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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 
III - Projetos apensados: 7508/14, 7847/14, 1321/15 e 8065/17 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Capítulo II do Título I da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto 

da Advocacia), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“TÍTULO I 

......................................................................................... 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos e das Prerrogativas do Advogado 

........................................................................................................

......... 

Art. 7º São direitos e prerrogativas do advogado: 

......................................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º O Título I da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), 

passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo X:  

 

“CAPÍTULO X 

Dos Crimes  

 

Violação de direito ou de prerrogativa do advogado 

 

Art. 43-A. Violar direito ou prerrogativa do advogado relacionada 

nos incisos I, II, III, IV, V, XIII, XV, XVI ou XXI do art. 7º, 

impedindo ou limitando o exercício da advocacia:  

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º A pena será aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços) 

se o agente público praticar ato atentatório à integridade física ou à 

liberdade do advogado.  

§ 2º Nos casos de condução ou prisão arbitrária, sem prejuízo do 

disposto no § 1º, o agente público estará sujeito à perda do cargo e à 

inabilitação para o exercício de qualquer outra função pública pelo 

prazo de até 3 (três) anos.  

§ 3º Não constitui crime a decisão judicial que determine a prisão 

em flagrante ou provisória do advogado, ainda que modificada por 

instância superior, desde que proferida nos termos da lei.  

§ 4º A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio do 

Conselho Federal, em qualquer situação, e de Conselho Seccional, 

no âmbito de sua atribuição regional, poderá solicitar à autoridade 

com atribuição para investigação a instauração de persecução penal 

por crime de que trata este artigo e diligências em fase investigativa, 

requerer a sua admissão como assistente do Ministério Público, em 

qualquer fase da persecução penal, bem como intentar ação penal de 

iniciativa privada subsidiária nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).  
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§ 5º O juiz, recebendo promoção de arquivamento de persecução 

penal relativa a crime de que trata este artigo, antes de sobre ela 

decidir nos termos do art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), intimará a Ordem dos 

Advogados do Brasil, por intermédio de seu Conselho Seccional, em 

qualquer hipótese, ou do Conselho Federal, em caso de persecução 

penal relativa a fato ocorrido perante tribunal federal com 

competência territorial que abranja mais de um Estado da federação, 

para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

Exercício ilegal da advocacia  

 

Art. 43-B. Exercer ou anunciar que exerce, ainda que a título 

gratuito, qualquer modalidade de advocacia, sem preencher as 

condições a que por lei está subordinado o seu exercício, ou sem 

autorização legal ou excedendo-lhe os limites: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o intuito de obter lucro, aplica-se 

cumulativamente multa.  

§ 2º Incorre na mesma pena quem exerce função, atividade, 

direito, autoridade ou múnus de que foi suspenso ou privado por 

decisão administrativa ou judicial.” (NR)  

Art. 3º Os arts. 34, 36, 38, 43 e 69 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto 

da Advocacia), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 34. ........................................................................................  

........................................................................................................

......... 

XXX – manter conduta incompatível com o exercício de cargo ou 

função, administrativa ou não, em qualquer órgão da Ordem, 

descumprindo com leniência, imprudência, imperícia ou negligência 

o seu dever;  

XXXI – manter conduta incompatível com o exercício de cargo 

ou função, administrativa ou não, em qualquer órgão da Ordem, 

descumprindo com dolo o seu dever.  

......................................................................................................” 

(NR)  

“Art. 36. .........................................................................................  

I – infrações definidas nos incisos I a XVI, XXIX e XXX do art. 

34;  

......................................................................................................” 

(NR)  

“Art. 38. ........................................................................................  

........................................................................................................

......... 

II – infrações  definidas  nos  incisos  XXVI  a  XXVIII e XXXI 

do art. 34.  
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......................................................................................................” 

(NR)  

“Art. 43. .........................................................................................  

........................................................................................................

......... 

§ 3º A prescrição suspende-se na hipótese prevista no § 6º do art. 

69 desta Lei, inclusive em procedimentos já em curso.” (NR)  

“Art. 69. ........................................................................................ 

§ 1º Em caso de comunicação por ofício reservado, ou de 

notificação pessoal, a qual deverá ser remetida, uma única vez, por 

oficial de comunicações ou por correspondência com Aviso de 

Recebimento (AR) e Mão Própria (MP), e recebida de forma 

personalíssima pelo destinatário, o prazo referido no caput conta-se 

a partir do primeiro dia útil seguinte ao da juntada aos autos do 

comprovante de recebimento da notificação.  

§ 2º Não sendo o destinatário encontrado para recebimento da 

notificação pessoal, enviar-se-á, uma única vez, com AR simples, 

correspondência não pessoal a todos os seus endereços cadastrados 

na OAB, caso em que o prazo referido no caput contar-se-á a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao da juntada aos autos do comprovante 

de recebimento da última correspondência enviada.  

§ 3º O ato ou a decisão referente ao procedimento será publicado 

na imprensa oficial quando o notificado não atender ao chamado da 

notificação não pessoal, devidamente cumprida em algum dos 

endereços cadastrados na OAB, ou quando os endereços cadastrados 

mostrarem-se incorretos ou inexistentes, casos em que o prazo para 

a manifestação referida no caput será de 30 (trinta) dias, salvo 

determinação diversa, iniciando-se a contagem no primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo fixado na publicação. 

§ 4º A publicação de que trata o § 3º deverá ocorrer no âmbito do 

Conselho Seccional onde o notificado possuir inscrição originária, 

devendo, caso seja outro o Conselho Seccional processante, ser 

realizada mediante solicitação àquele Conselho Seccional. 

§ 5º Na hipótese de ter ocorrido notificação pessoal, 

permanecendo o notificado inerte durante o prazo para manifestação, 

nomear-se-á defensor dativo, conforme previsto no § 4º do art. 73, 

para exercer ampla, material e individualizada defesa técnica e 

acompanhar todos os atos procedimentais – inclusive julgamentos 

colegiados no âmbito do Conselho em que tramita o procedimento –

, para os quais deverá ser o defensor dativo notificado pessoal e 

previamente.  

§ 6º Na hipótese de ter ocorrido notificação não pessoal e de ter 

sido cumprida a formalidade de publicação da notificação na 

imprensa oficial, permanecendo o notificado inerte durante o prazo 

para manifestação, haverá suspensão do curso do procedimento e do 

fluxo do prazo prescricional, que perdurará até: 
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I – o comparecimento do notificado ao procedimento; ou 

II – o decurso do prazo previsto no caput do art. 43 sem o 

comparecimento do notificado ao procedimento, caso em que ser-

lhe-á nomeado defensor dativo, conforme previsto no § 4º do art. 73 

desta Lei, para os fins indicados no § 5º. 

§ 7º O procedimento seguirá sem a presença do notificado que, 

demonstrando ciência de sua existência, deixar de comparecer sem 

motivo justificado ou, no caso de mudança de endereço, não 

comunicar o novo endereço à OAB, hipóteses em que haverá 

nomeação de defensor dativo, conforme previsto no § 4º do art. 73 

desta Lei, para os fins indicados no § 5º.  

§ 8º Durante a suspensão do procedimento de que trata o § 6º, 

poderá haver produção antecipada de provas, desde que 

fundamentadamente se demonstre serem urgentes, relevantes e 

inadiáveis e que sejam justificadas a adequação, a necessidade e a 

proporcionalidade da medida. 

§ 9º Na hipótese do § 8º, será nomeado defensor dativo, conforme 

previsto no § 4º do art. 73 desta Lei, para acompanhar a produção 

antecipada de provas, exercendo ampla, material e individualizada 

defesa técnica durante a produção das provas, para as quais o 

defensor deverá ser notificado pessoal e previamente. 

§ 10. Nos procedimentos que tramitem originariamente ou em 

grau recursal perante o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, deverá ser nomeado defensor dativo para o notificado, 

conforme estabelecido nos §§ 5º e 6º. 

§ 11. Nenhum ato será declarado nulo se da alegada nulidade não 

resultar prejuízo para alguma das partes envolvidas.” (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 22 de agosto de 2017. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça 

devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 

ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 

de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 

na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 

se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
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1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 

em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena 

de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos 

os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 

função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 

sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 

pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 

trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 

averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 

pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos 

ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua 

condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a única 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 

perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante ou 

que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 

à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

 

Art. 34. Constitui infração disciplinar:  

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, 

o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos;  

II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta 

lei;  

III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a 

receber;  

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros;  

V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim extrajudicial 

que não tenha feito, ou em que não tenha colaborado;  

VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé quando 

fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 

anterior;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
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VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional;  

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou 

ciência do advogado contrário;  

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio;  

X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do 

processo em que funcione;  

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 

comunicação da renúncia;  

XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado 

em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública;  

XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações 

forenses ou relativas a causas pendentes;  

XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, 

bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o 

adversário ou iludir o juiz da causa;  

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a 

terceiro de fato definido como crime;  

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão 

ou de autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente 

notificado;  

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrário à 

lei ou destinado a fraudá-la;  

XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação 

ilícita ou desonesta;  

XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o objeto 

do mandato, sem expressa autorização do constituinte;  

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por 

si ou interposta pessoa;  

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias 

recebidas dele ou de terceiros por conta dele;  

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em confiança;  

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à 

OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo;  

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional;  

XXV - manter conduta incompatível com a advocacia;  

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB;  

XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia;  

XXVIII - praticar crime infamante;  

XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação.  

Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível:   

a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei;   

b) incontinência pública e escandalosa;   

c) embriaguez ou toxicomania habituais.   

Art. 35. As sanções disciplinares consistem em:  

I - censura;  

II - suspensão;  

III - exclusão;  

IV - multa.  

Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o 

trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura.  
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Art. 36. A censura é aplicável nos casos de:  

I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34;  

II - violação a preceito do Código de Ética e Disciplina;  

III - violação a preceito desta lei, quando para a infração não se tenha estabelecido 

sanção mais grave.  

Parágrafo único. A censura pode ser convertida em advertência, em ofício 

reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito, quando presente circunstância atenuante.  

 

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:  

I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;  

II - reincidência em infração disciplinar.  

§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo 

o território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de 

individualização previstos neste capítulo.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que 

satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária.  

§ 3º Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a suspensão perdura até que preste 

novas provas de habilitação.  

 

Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de:  

I - aplicação, por três vezes, de suspensão;  

II - infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34.  

Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão, é necessária a 

manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional competente.  

 

Art. 39. A multa, variável entre o mínimo correspondente ao valor de uma anuidade 

e o máximo de seu décuplo, é aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão, em 

havendo circunstâncias agravantes.  

 

Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares, são consideradas, para fins de 

atenuação, as seguintes circunstâncias, entre outras:  

I - falta cometida na defesa de prerrogativa profissional;  

II - ausência de punição disciplinar anterior;  

III - exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer órgão da 

OAB;  

IV - prestação de relevantes serviços à advocacia ou à causa pública.  

Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do inscrito, as atenuantes, o grau de 

culpa por ele revelada, as circunstâncias e as conseqüências da infração são considerados para 

o fim de decidir:   

a) sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e de outra sanção 

disciplinar;   

b) sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicáveis.   

 

Art. 41. É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar requerer, um 

ano após seu cumprimento, a reabilitação, em face de provas efetivas de bom comportamento.  

Parágrafo único. Quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido 

de reabilitação depende também da correspondente reabilitação criminal.  

 

Art. 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem aplicadas 
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as sanções disciplinares de suspensão ou exclusão.  

 

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco 

anos, contados da data da constatação oficial do fato.  

§ 1º Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de três 

anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a requerimento 

da parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades pela paralisação.  

§ 2º A prescrição interrompe-se:  

I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita 

diretamente ao representado;  

II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB.  

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:  

I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os 

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;  

II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina 

dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.  

§ 1º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 

funcional ou hierárquico.  

§ 2º O uso da sigla OAB é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO PROCESSO NA OAB 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo 

disciplinar as regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos, as regras 

gerais do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem.  

 

Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e 

terceiros, nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição de 

recursos.  

§ 1º Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação pessoal, o 

prazo se conta a partir do dia útil imediato ao da notificação do recebimento.  

§ 2º Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, o prazo 

inicia-se no primeiro dia útil seguinte.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 
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Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete 

exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo 

se a falta for cometida perante o Conselho Federal.  

§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, 

julgar os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por relatores do próprio 

conselho.  

§ 2º A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicada ao 

Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos respectivos 

assentamentos.  

§ 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição 

principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da 

advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a comparecer, 

salvo se não atender à notificação. Neste caso, o processo disciplinar deve ser concluído no 

prazo máximo de noventa dias.  

 

Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, quando o fato constituir 

crime ou contravenção, deve ser comunicado às autoridades competentes.  

 

Art. 72. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de 

qualquer autoridade ou pessoa interessada.  

§ 1º O Código de Ética e Disciplina estabelece os critérios de admissibilidade da 

representação e os procedimentos disciplinares.  

§ 2º O processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às 

suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente.  

 

Art. 73. Recebida a representação, o Presidente deve designar relator, a quem 

compete a instrução do processo e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido ao 

Tribunal de Ética e Disciplina.  

§ 1º Ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo 

acompanhar o processo em todos os termos, pessoalmente ou por intermédio de procurador, 

oferecendo defesa prévia após ser notificado, razões finais após a instrução e defesa oral perante 

o Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julgamento.  

§ 2º Se, após a defesa prévia, o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da 

representação, este deve ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional, para determinar 

seu arquivamento.  

§ 3º O prazo para defesa prévia pode ser prorrogado por motivo relevante, a juízo 

do relator.  

§ 4º Se o representado não for encontrado, ou for revel, o Presidente do Conselho 

ou da Subseção deve designar-lhe defensor dativo;  

§ 5º É também permitida a revisão do processo disciplinar, por erro de julgamento 

ou por condenação baseada em falsa prova.  

 

Art. 74. O Conselho Seccional pode adotar as medidas administrativas e judiciais 

pertinentes, objetivando a que o profissional suspenso ou excluído devolva os documentos de 

identificação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

 

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO  

O projeto de Lei em referência, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, 

pretende alterar a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para: a) criminalizar a violação 

de direito ou prerrogativa do advogado e o exercício ilegal da advocacia; b) inserir no 

rol de infrações disciplinares o ato de manter conduta incompatível com o exercício 

de cargo ou função, administrativa ou não, em qualquer órgão da Ordem, 

descumprindo com leniência, imprudência, imperícia, negligência ou dolo o seu dever; 

c) regular a tramitação dos processos da OAB.  

No Senado Federal, a proposição foi encaminhada à Comissão de 

Constituição e Justiça, em decisão terminativa. Nesta Comissão, o projeto foi 

aprovado, bem como a emenda nº 1-CCJ, nos termos do relatório apresentado pela 

Senadora Simone Tebet.  

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi encaminhada à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 RICD), e se sujeita à apreciação 

do Plenário.  

É o relatório.  

 

II – VOTO 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania a análise da 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito do projeto de lei em 

questão, nos termos dos artigos 24, I e 53, III do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados.  

No que tange à constitucionalidade formal, a proposição atende aos 

pressupostos relativos à competência da União e à legitimidade de iniciativa, nos 

moldes estabelecidos pela Constituição da República, artigos 22, I e 61 da 

Constituição Federal.  

Em relação à constitucionalidade material, o projeto de lei está de acordo 
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com os preceitos constitucionais. Quanto à juridicidade, há adequação do projeto com 

os princípios e as formas do direito.  

A Constituição Federal dispõe em seu art. 133 que “o advogado é 

indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 

manifestações no exercício da profissão, nos limites da Lei”.  

A proposta altera o Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994) e o faz com 

dois eixos centrais. Um relativo à qualificação da profissão e, outro, com foco em 

tornar efetiva as prerrogativas profissionais estabelecidas pela lei.  

Dentre as medidas estabelecidas no primeiro eixo está a criminalização 

do exercício ilegal da advocacia. É que o art. 282, do Código Penal, tipifica a conduta 

de “exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites”, deixando, como se 

percebe, de fora a advocacia. A proposta supre a lacuna existente e, nos mesmos 

moldes, tipifica o seu exercício ilegal.    

O projeto ainda inclui no rol de infrações disciplinares o ato de manter 

conduta incompatível com o exercício de cargo ou função, administrativa ou não, em 

qualquer órgão da ordem, descumprindo com leniência, imprudência, imperícia, 

negligência ou dolo o seu dever, para as quais prevê as penalidades de censura e 

exclusão. A medida contribui para a qualificação do exercício da profissão 

Outro ponto da proposta é a regulamentação da tramitação dos processos 

na OAB. São disciplinados prazos, formas de notificação das partes, nomeação de 

defensor dativo, suspensão de prazo prescricional, produção antecipada de provas e 

declaração de nulidade processual. Essa regulamentação é importante para trazer 

segurança jurídica e observância do devido processo legal, e estão em conformidade 

com as normas processuais Brasileiras.  

Essas medidas contribuirão para uma melhor prestação do serviço de 

advocacia e qualificará ainda mais o seu exercício. 

O segundo eixo da proposta visa tornar efetiva as prerrogativas ao tipificar 

como crime as seguintes violações: 

a) impedir o exercício da profissão; 

b) impedir o auxílio da OAB em caso de prisão; 

c) impedir o acesso de documentos judiciais; 
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d) impedir a retirada dos autos de processos finalizados por até 10 dias, 

mesmo sem procuração; 

e) impedir de ter vista dos processos judiciais ou administrativos; 

f) impedir o profissional de auxiliar seus clientes durante investigação; 

g) ser preso, antes do trânsito em julgado, em local que não seja Sala 

de Estado Maior; 

h) afrontar a inviolabilidade do escritório ou o sigilo entre advogado e 

cliente; 

i) impedir a comunicação dos advogados com os seus clientes, quando 

estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares. 

 

Além desses pontos, o artigo 43-A determina que, caso o advogado seja 

conduzido ou preso arbitrariamente, o agente público responsável pelo ato poderá 

perder o cargo e ser proibido de exercer função pública por até três anos. Por outro 

lado, não será considerado crime a prisão em flagrante ou provisória de membro da 

advocacia determinada por decisão judicial, mesmo que o entendimento seja 

reformado nas instâncias superiores. 

A relevância constitucional conferida à profissão se relaciona, portanto, 

com a defesa intransigente da dignidade humana, do contraditório, ampla defesa e do 

devido processo legal e, para o exercício dessa função pública conceberam-se 

prerrogativas que não devem ser confundidas com supostos privilégios e que não 

constituem “meros direitos corporativos”, mas sim garantias para a defesa plena da 

própria cidadania.  

A proposta legislativa, portanto, trata de proteger a atuação do advogado 

ou advogada no estrito exercício do direito de defesa, constitucionalmente 

assegurado. Quando se nega ao advogado acesso aos autos, por exemplo, não se 

atinge apenas o profissional, mas sim o próprio mandamento da Carta Constitucional 

de 1988.  

Embora as prerrogativas dos advogados estejam previstas em lei, tem 

sido cada vez mais comum a ocorrência de constantes ataques ao exercício da 

defesa, daí a necessidade e adequação do projeto de lei ora analisado.  
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Quem exerce a advocacia sabe, porque sente na pele as violações 

cotidianas de cada um dos itens relacionados no art. 7º, da Lei 8906/94, por parte das 

mais diversas autoridades do sistema de justiça brasileiro. 

Importante registrar que o texto que ora se analisa nesta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania é fruto de intenso e longo debate legislativo no 

Senado Federal o que atesta a sua maturidade. Naquela Casa, foram ouvidos 

representantes de todas as categorias do direito e o texto final remetido à Câmara 

reflete acordo havido entre representantes da OAB, Ministério Público, magistratura e 

associações de polícia. Ou seja, há aqui um texto aperfeiçoado, amadurecido, de 

consenso e maduro e pronto a ser votado. 

No tocante à técnica legislativa, a proposição observa o disposto na Lei 

Complementar nº 95/98 e seu Decreto Regulamentador nº 4.176/2002. 

Dessa forma, por todo o exposto, voto pela constitucionalidade formal e 

material, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 8.347/2017. 

 

Sala da Comissão, 27 de novembro de 2017 

_________________________________ 

DEPUTADO WADIH DAMOUS (PT/RJ) 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.347/2017, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Wadih Damous, contra os votos dos Deputados 
Major Olimpio, Hildo Rocha e Paes Landim. O Deputado João Campos apresentou 
voto em separado.  

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Marcos Rogério - Vice-
Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Arthur Lira, Benjamin Maranhão, Bilac Pinto, Carlos 
Marun, Cleber Verde, Danilo Cabral, Elizeu Dionizio, Evandro Gussi, Fábio Sousa, 
Fausto Pinato, Hildo Rocha, Janete Capiberibe, Jorginho Mello, Júlio Delgado, 
Juscelino Filho, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Marco Maia, Maria 
do Rosário, Mauro Pereira, Paes Landim, Paulo Abi-Ackel, Paulo Teixeira, Ronaldo 
Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Sergio Zveiter, Silvio Torres, Tadeu 
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Alencar, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Afonso Motta, Aliel Machado, Covatti 
Filho, Darcísio Perondi, Gorete Pereira, Ivan Valente, João Campos, Major Olimpio, 
Nelson Pellegrino, Pastor Eurico, Pedro Cunha Lima e Pompeo de Mattos.  

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2017.  
 

Deputado RODRIGO PACHECO  
Presidente  

 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOÃO CAMPOS 

I – RELATÓRIO  

O projeto de Lei em referência, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, 

pretende alterar a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, estabelecendo rol de delitos na 

esfera criminal e administrativa disciplinar, além de buscar a regulação tramitação dos 

processos da OAB. 

A proposição foi aprovada pelo Senado Federal e enviado a esta Casa, cuja 

Mesa Diretora, encaminhou à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(mérito e art. 54 RICD), e está sujeita à apreciação do Plenário. É o relatório.  

II – VOTO  

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania a análise da 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito do projeto de lei em 

questão, nos termos dos artigos 24, I e 53, III do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados.  

No que tange à constitucionalidade formal, a proposição atende aos 

pressupostos relativos à competência da União e à legitimidade de iniciativa, nos 

moldes estabelecidos pela Constituição da República, artigos 22, I e 61 da 

Constituição Federal.  

Em relação à constitucionalidade material, o projeto de lei está de acordo 

com os preceitos constitucionais. Quanto à juridicidade, há adequação do projeto com 

os princípios e as formas do direito.  

Não resta qualquer dúvida e assim estabelece a Constituição Federal em 

seu art. 133 que “o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da Lei”.  

Todavia, no mérito, a proposta pode ser aperfeiçoada no sentido de evitar 

a criminalização da magistratura e da atividade policial, tendo em vista a existência de 

tipos penais extremamente abertos e penas exacerbadas, que praticamente 

inviabilizam o exercício regular da jurisdição e da atividade investigativa policial. 

De início, essencial estabelecer não apenas que somente se considera 

crime a violação dolosa, mas também a finalidade específica na atuação do agente, 
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direcionada a prejudicar o direito de defesa próprio ou de seu cliente, em benefício 

próprio ou de terceiro. 

Sem a finalidade específica, qualquer conduta, ainda que fundamentada no 

dever de agir da autoridade, poderá ser imputada como criminosa, criando uma 

verdadeira inquisição contra magistrados e demais autoridades. 

Superada essa primeira questão, passo, agora, à análise específica dos 

incisos referidos no caput do art. 43-A. 

A referência ao inciso I, do art. 7º do EOAB, com a devida vênia, deve ser 

retirada. Referido inciso prevê o direito do advogado de “exercer, com liberdade, a 

profissão em todo o território nacional”. A redação, extremamente aberta, ofende o 

princípio da taxatividade penal, que exige descrição pormenorizada dos elementos 

essenciais e circunstanciais da conduta, tornando possível saber de antemão os 

limites da conduta proibida. 

Tipos penais amplos que abarcam praticamente qualquer situação, ainda 

que não intencional e fundamentada no exercício regular da função pelo Magistrado, 

do membro do Ministério Público, do delegado de polícia, e inclusive do Parlamentar 

na condução de Comissões Parlamentares de Inquérito não coadunam com a 

necessidade de segurança jurídica , havendo risco de se instituir o que se denomina 

“CRIME DE HERMENÊUTICA”. 

De outra parte, levadas às últimas consequências, haveria risco de 

tentativa de criminalização dos membros dos Conselhos de Ética, na análise de 

afastamentos, suspensão e inclusive expulsão do membro faltoso, além de 

integrantes das comissões examinadoras do exame admissional da própria Ordem 

dos Advogados do Brasil, pelo simples indeferimento de recursos na correção de 

provas. 

Os demais incisos devem ser mantidos. 

Avançando na análise do projeto, entendo que a pena prevista para os 

crimes previstos no art. 43-A é excessiva e desproporcional. 

Como referência, no crime de exercício ilegal da advocacia, cuja gravidade 

pode ser considerada igual ou maior que os crimes previstos no art. 43-A, a pena é 

de seis meses a dois anos de detenção. 

No crime de desacato, que de certa forma também representa uma violação 

à autoridade pública, em tese mais grave, pois a autoridade atua em nome do Estado, 

a pena máxima prevista no art. 331 também é de seis meses a dois anos. 

Logo, não se justifica a pena de até 4 (quatro) anos de reclusão no caso de 

violação de prerrogativa do advogado. 
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Com relação ao parágrafo primeiro, a causa de aumento de pena prevista 

(de 1/6 a 2/3) merece ajuste, já que é desproporcional quando cotejada com demais 

casos previstos no ordenamento jurídico. 

Como referência pode-se citar o art. 327, § 2º, do Código Penal, que prevê 

a causa de aumento de pena de 1/3 caso o servidor público seja ocupante de cargo 

em comissão ou função de direção ou assessoramento. São, como se percebe, 

situações em que há relação de confiança para a ocupação do cargo, o que agrava a 

pena. 

Outro exemplo como referência, no caso de feminicídio a pena é 

aumentada de 1/3 caso seja praticado durante a gestão ou nos três meses posteriores 

ao parto (art. 121, §7º, CP), o que representa situação consideravelmente mais 

gravosa do que a pretendida no presente projeto de lei. 

Nessa linha de raciocínio, de modo a ajustar a proporcionalidade, tem-se 

que a causa de aumento de pena do § 1º do art. 43-A deve ser ajustada para 1/6 a 

1/3 no caso de o agente pública violar indevidamente a integridade física ou a 

liberdade do advogado. 

Vale registrar a necessidade de que a violação seja indevida, haja vista 

que, na hipótese de o advogado ser preso em flagrante delito e for imprescindível a 

utilização de algemas, não poderá ser imputado crime ao policial que agiu no estrito 

cumprimento de seu dever legal. 

Com relação ao § 2º do art. 43-A, este não tem razão de existir, haja vista 

que a questão já se encontra regrada, de maneira pormenorizada, pela legislação 

penal (Art. 92, I, Código Penal), não havendo motivo para repetição ou mesmo 

agravamento. 

O § 1º já prevê causa de aumento de pena no caso de violação indevida da 

integridade física do advogado. 

Neste caso, a punição é tão grave quanto à prevista para o crime de tortura, 

que se mostra como uma das mais vis formas de atentado contra a pessoa humana. 

Não é possível admitir tratamento tão gravoso nessas situações, que, no 

mais, serviria de verdadeiro impedimento para a atuação do poder público e seus 

agentes, diante da iminência de perda do cargo por simples interpretação do 

advogado que se julgar preso indevidamente. 

Com relação ao § 3º do art. 43-A, este passa a ser § 2º. 

Ademais, e de modo a evitar o já chamado “CRIME DE HERMENÊUTICA” 

absolutamente conveniente incluir a mesma previsão deliberada pelo Senado Federal 

em relação ao Projeto de Lei relativos aos crimes de Abuso de Autoridade, ora em 

discussão nesta Casa. 
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Assim, conveniente ressalta que não se considera crime a “mera 

divergência na interpretação de lei ou na avaliação de fatos e provas”.. 

Em relação ao restante, necessários ajustes para citar a prisão em flagrante 

determinada pelo delegado de polícia, tal como prevê o Código de Processo Penal.  

Trata-se da mesma preocupação em assegurar que o ato de ofício do 

magistrado e do delegado de polícia não sejam criminalizados. 

Em atenção aos atos do magistrado, deve ser incluída também, além da 

prisão provisória, a imposição de medida cautelar diversa da prisão, já que poderia 

ser indevidamente interpretada como forma de violação de prerrogativa do advogado. 

Também necessário promover pequeno ajuste de redação ao § 4º, sem 

alterações de conteúdo, mas apenas esclarecendo que o advogado poderá solicitar 

ao delegado de polícia a instauração de inquérito policial para a apuração de infrações 

previstas na referida lei. 

Essas foram as alterações necessárias ao aperfeiçoamento do projeto, a 

fim de assegurar a melhor interpretação de seus dispositivos e fazer as correções 

necessárias que evitem questionamentos sobre sua constitucionalidade, conferindo 

equilíbrio e segurança à atuação do advogado e das autoridades públicas. 

Por todo o exposto, voto pela constitucionalidade formal e material, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

8.347/2017, com a emenda anexa. 

Sala das sessões,   de   de 2017. 

JOÃO CAMPOS 
DEPUTADO FEDERAL 

 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do PL nº 8.347, de 2017: 
 

Art. 2º O Título I da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), 
passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo X:  

 
“CAPÍTULO X 

Dos Crimes Violação de direito ou de prerrogativa do advogado 
 
Art. 43-A. Violar, sem justa causa, direito ou prerrogativa do advogado 
relacionada nos incisos II, III, IV, V, VIII, XV, XVI ou XXI do art. 7º, 
com o fim de favorecer interesse ilegítimo, próprio ou alheio, em 
prejuízo ao direito de defesa do advogado ou de seu cliente. 
 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
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§ 1º A pena será aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se o 
agente público violar indevidamente a integridade física ou a liberdade 
do advogado. 
 
§ 2º. Não constitui crime a mera divergência na interpretação de lei ou 
na avaliação de fatos e provas, ou ainda, a lavratura do auto de prisão 
em flagrante bem como a decisão judicial que determina a prisão 
cautelar do advogado, ainda que modificada por instância superior, 
desde que proferida nos termos da lei. 
 
§ 3º. A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio do Conselho 
Federal, em qualquer situação, e de Conselho Seccional no âmbito de 
sua atribuição regional, poderá requerer ao delegado de polícia a 
instauração de inquérito policial e diligências por crime de que trata 
esse artigo, bem como requerer a sua admissão como assistente do 
Ministério Público, em qualquer fase da persecução penal, assim 
como intentar ação penal de iniciativa privada subsidiária, nos termos 
do Código Penal e do Código de Processo Penal. 
 
§ 4º O juiz, recebendo promoção de arquivamento de persecução 
penal relativa a crime de que trata este artigo, antes de sobre ela 
decidir nos termos do Código de Processo Penal, intimará a Ordem 
dos Advogados do Brasil, por intermédio de seu Conselho Seccional, 
em qualquer hipótese, ou do Conselho Federal, em caso de 
persecução penal relativa a fato ocorrido perante tribunal federal com 
competência territorial que abranja mais de um Estado da federação, 
para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias.  
 
Exercício ilegal da advocacia  
 
Art. 43-B. Exercer ou anunciar que exerce, ainda que a título gratuito, 
qualquer modalidade de advocacia, sem preencher as condições a 
que por lei está subordinado o seu exercício, ou sem autorização legal 
ou excedendo-lhe os limites:  
 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.  
 
§ 1º Se o crime é praticado com o intuito de obter lucro, aplica-se 
cumulativamente multa.  
 
§ 2º Incorre na mesma pena quem exerce função, atividade, direito, 
autoridade ou múnus de que foi suspenso ou privado por decisão 
administrativa ou judicial.” (NR) 

 
Sala das sessões, de   de  2017. 

 
JOÃO CAMPOS 

DEPUTADO FEDERAL 
 

 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8347-A/2017 

PROJETO DE LEI N.º 7.508, DE 2014 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Acrescenta o art. 350-A no Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 
1940 - Código Penal, tipificando o crime de violação de prerrogativas da 
advocacia e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 7.808/2017, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: “DEFIRO O REQUERIMENTO N. 
7.808/2017, NOS TERMOS DOS ARTS. 142, CAPUT, E 143, II, “A”, DO 
RICD. APENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 7.508/2014 E SEUS 
APENSOS AO PROJETO DE LEI N. 8.347/2017. PUBLIQUE-SE. 
OFICIE-SE”. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do artigo 350-A, com a seguinte redação: 

“Art. 350-A. Violar ato, manifestação, direito ou prerrogativa do 

advogado, nos termos da lei e no exercício de sua função, 

impedindo ou prejudicando seu exercício profissional: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§1º. A pena é aumentada de um terço, se do fato resulta prejuízo 

ao seu constituinte. 

§2º. Somente se procede mediante representação.” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  O presente projeto de lei é fruto de proposta por nós recebida do 

eminente advogado, Dr. Técio Lins e Silva, Mestre em Direito Penal, Doutor em Direito 

Político, na Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor 

licenciado de Direito Penal da Faculdade de Direito da Universidade Cândido Mendes 

e Presidente eleito do Instituto dos Advogados do Brasil, honrando sua trajetória na 

luta pela qualificação da advocacia e dos advogados.  
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  A proposta visa a assegurar o exercício profissional ilibado da advocacia, 

preservando-se seus atos e manifestações, direitos e prerrogativas estatuídos pela Lei 

nº 8.096, de 04 de julho de 1994, em atendimento ao mandamento constitucional 

previsto no artigo 133, que dispõe ser a advocacia indispensável à administração da 

justiça. Por essa razão, a criminalização da conduta ilícita que viole atos, 

manifestações, direitos ou prerrogativas dos advogados constitui uma afronta à própria 

administração da Justiça, justificando-se a inclusão deste tipo penal no Capítulo III do 

Título IX do Código Penal, que prevê tipos penais que tutelam a Administração Pública 

e, especificamente, a Administração da Justiça. 

  São as prerrogativas profissionais as garantias de que o advogado 

poderá cumprir seu múnus público, o que, indiretamente, constitui-se também numa 

garantia ao cliente de que terá preservados seus interesses jurídicos.  

  Propõe-se aqui a criminalização da conduta que viola as prerrogativas 

dos advogados. 

  Atualmente, a violação aos direitos e prerrogativas dos advogados, 

durante o exercício profissional, é saneada pela via do Desagravo Público, ato que, 

porém, acaba por restringir-se à classe. Deste modo, a criminalização da violação dos 

atos, manifestações, direitos ou prerrogativas profissionais dos advogados teria 

impacto sobre autoridades e agentes públicos que exacerbem de sua função e ajam 

com desrespeito aos advogados ou à advocacia, impedindo ou prejudicando o 

exercício de sua função. 

Brasília, 7 de maio de 2014. 

 

ALESSANDRO MOLON 
Deputado Federal PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Advocacia e da Defensoria Pública 
 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  
 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, 

na forma do art. 5º, LXXIV.  

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-publicacaooriginal-140713-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Exercício arbitrário ou abuso de poder  
Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  

I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a 

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  

II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir 

em tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  

III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a 

constrangimento não autorizado em lei;  

IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  
 

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança  
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 

medida de segurança detentiva:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se o crime é praticado à mão armada, ou por mais de uma pessoa, ou mediante 

arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos.  

§ 2º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena 

correspondente à violência.  

§ 3º A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é praticado por pessoa 

sob cuja custódia ou guarda está o preso ou o internado.  

§ 4º No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guarda, aplica-se a 

pena de detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.096, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Comercialização e 

Industrialização do Trigo, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º São livres, em todo território nacional, a comercialização e a industrialização 

do trigo de qualquer procedência.  

§ 1º (Vetado)  

§ 2º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá as 

salvaguardas necessárias à competitividade da triticultura e indústria nacionais.  
 

Art. 2º (Vetado)  
 

Art. 3º (Vetado)  
 

Art. 4º (Vetado)  
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Art. 5º É extinto o Departamento de Trigo - DTRIG - da Superintendência Nacional 

de Abastecimento - SUNAB - ficando transferidos o acervo técnico e as respectivas atribuições 

ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.  
 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 7º Revogam-se o Decreto-Lei n° 210, de 27 de fevereiro de 1967, e as demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
 

FERNANDO COLLOR  

Zélia M. Cardoso de Mello  

Antonio Cabrera Mano Filho  
 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.847, DE 2014 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 

Criminaliza a conduta de exercício irregular da Advocacia. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7508/2014. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1
o
. O Título XI – Dos crimes contra a Administração Pública, Capítulo II – 

Dos crimes contra a Administração da Justiça, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a contar com o art. 355-A, nos seguintes termos: 

-"Art. 355-A. Praticar atividade privativa de advogado, sem estar 

habilitado regularmente pela Ordem dos Advogados do Brasil:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

 

 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de metade se o agente obtém vantagem 

econômica. 

Art. 2
o
. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A Ordem dos Advogados do Brasil tem enfrentado inúmeras situações de cidadãos 

queixando-se de terem sido vítimas de bacharéis em direito que, passando-se por advogados, lhes 

prestaram serviços jurídicos de assessoria e consultoria, cobrando honorários.  

Grande preocupação tem sido despertada, no âmbito da Justiça, acerca da crescente atuação 

de advogados estrangeiros no Brasil, extrapolando a sua limitada autorização para somente para prestar 

assessoria sobre a legislação de seu país de origem. É notório, aliás, que escritórios estrangeiros têm 
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manifestado forte intenção de efetivamente prestar serviços de advocacia em nosso País, urgindo 

estabelecer, com rigor, os limites para tanto.  

Casos como esses têm sido enfrentados, pelas autoridades, como base na septuagenária e 

totalmente desacreditada Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei nº. 3.688 de 1941), que estabelece 

em seu art. 47 contravenção do exercício irregular de profissão ou atividade, sem preencher as condições 

a que por lei está subordinado o seu exercício, punida com prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) 

meses, ou multa.  

Essa situação literalmente impede a adoção de medidas enérgicas contra essa ilegal atividade, 

que traz grande prejuízo à sociedade e à própria Administração da Justiça, tendo em vista que a atuação 

de pessoas despreparadas como se advogados habilitados fossem, impacta diretamente na confiança no 

Judiciário uma vez que o Advogado, como salientado na Constituição da República, é indispensável à 

Administração da Justiça.  

A importância do Projeto de Lei ora proposto, por solicitação da Seção Paulista da OAB, é 

fundamental uma vez que o controle da profissão de Advogado, pela Ordem dos Advogados do Brasil, 

com rígidos critérios éticos e disciplinares, prevendo-se punições para aqueles que desrespeitarem os 

altos padrões exigidos, em prol da população e da Administração da Justiça, só alcança os bacharéis que 

estejam devidamente inscritos, registrando que a advocacia exerce papel fundamental no Estado 

Democrático de Direito, reconhecido pela Constituição do Brasil, ao declará-lo em seu art. 133, como 

indispensável à administração da Justiça. 

A presente proposta é sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São 

Paulo. 
 

Sala das Sessões em 5 de agosto de 2014. 
 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 
 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 
 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 

os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 

inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 80, de 2014)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Patrocínio infiel  
Art. 355. Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional, 

prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos e multa.  

 

Patrocínio simultâneo ou tergiversação  
Parágrafo único. Incorre na pena deste artigo o advogado ou procurador judicial 

que defende na mesma causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias.  

 

Sonegação de papel ou objeto de valor probatório  
Art. 356. Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de restituir autos, documento 

ou objeto de valor probatório, que recebeu na qualidade de advogado ou procurador:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 
 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  
 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 
 

Exercício ilegal de profissão ou atividade  
Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem 

preencher as condições a que por lei está subordinado o seu exercício:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis 

a cinco contos de réis.  
 

Exercício ilegal do comércio de coisas antigas e obras de arte  
Art. 48. Exercer, sem observância das prescrições legais, comércio de antiguidades, 

de obras de arte, ou de manuscritos e livros antigos ou raros:  

Pena - prisão simples de um a seis meses, ou multa, de um a dez contos de réis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.321, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Vilela) 

 

Dispõe sobre o crime de violação de direitos e prerrogativas do advogado 
e legitima a Ordem dos Advogados do Brasil a representação. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7508/2014. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. Esta Lei tipifica o crime de violação de prerrogativas da advocacia e 

legitima a Ordem dos Advogados do Brasil a sua representação. 

Art. 2º. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-

A: 

“Art. 7-A. Violar direito ou prerrogativa do advogado impedindo 

ou limitando sua atuação profissional. 

Pena: detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, sem 

prejuízo da pena correspondente à violência, se houver. 

§ 1º A pena será aumentada de um sexto até a metade, se do 

ato resultar prejuízo ao interesse patrocinado pelo advogado. 

§ 2º A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio de seus 

Conselhos Seccionas, poderá requerer a sua admissão como 

assistente do Ministério Público nas ações penais instauradas em 

virtude da aplicação desta lei. 

§ 3º O Conselho Seccional da OAB, por intermédio de seus 

Presidentes, poderá requerer à autoridade policial competente a 

abertura de inquérito por violação dos direitos e das prerrogativas do 

advogado.” (NR). 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É recorrente a limitação abusiva do regular exercício profissional, 

constitucionalmente assegurado a todos os advogados, por força da ação de 

autoridades que excedem os limites legais ao seu poder de agir. Essa limitação 

abusiva, além de interferir no livre exercício de uma profissão, individualmente 

considerado, pode afetar toda higidez sistêmica da própria categoria profissional. 

A restrição abusiva dos direitos e garantias indispensáveis ao regular 

desempenho da advocacia é grave, uma vez que quando as prerrogativas são 

atingidas, não são os direitos do advogado que são maculados, mas o exercício de 
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sua função constitucional postulatória, prejudicando, por isso, a administração da 

justiça. 

Ressalta-se que, atualmente, o instrumento disponível em casos de 

ofensas aos advogados no exercício de sua profissão é o Desagravo Público. Por 

isso, faz-se necessário a tipificação da violação dos atos, manifestações, direitos ou 

prerrogativas profissionais dos advogados, reprimindo, assim, os abusos cometidos 

pelas autoridades e agentes públicos no regular desempenho da função advocatícia. 

Além disso, é fundamental garantir ao Conselho da Ordem dos Advogados 

o direito de representação. Ou seja, não basta a lei considerar o profissional 

individualmente, tem-se que criar mecanismos que possibilitem o conselho de classe 

velar pela própria categoria profissional, sob um enfoque sistêmico. 

Essa a razão pela qual propomos o presente Projeto de Lei, esperando 

contar com o decisivo apoio de nossos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2015. 

 

Deputado DANIEL VILELA 
PMDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 
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desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 

ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 

de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 

na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 

se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 

copiar peças e tomar apontamentos;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
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XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 

função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 

sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 

pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 

trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 

averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 

pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
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§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.065, DE 2017 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para tipificar 
como crime a violação a direito ou à prerrogativa de advogado. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7508/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Título I da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescido do seguinte capítulo X e art. 43-A: 

“Capítulo X 

Dos Crimes Contra a Obstrução do Exercício da Advocacia  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
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Art. 43-A. Constitui crime violar direito ou prerrogativa estabelecido 

nesta Lei com objetivo de impedir ou limitar a atuação profissional do advogado.  

Pena: detenção de seis meses a dois anos, ou multa, sem prejuízo da 

aplicação de penas correspondentes aos crimes relacionados. “ 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os direitos e prerrogativas garantidos aos advogados não é um 

privilégio da classe, mas sim um instrumento constitucional que visa garantir a 

efetividade do direito de defesa aos cidadãos, merecendo, portanto, proteção 

especial.  

O advogado exerce função social indispensável à administração da 

justiça, funcionando como um elo de ligação entre o jurisdicional/assistido e o poder 

público. 

A proteção às prerrogativas dos advogados encontra amparo no art. 

133 da Constituição Federal, que torna seus atos e manifestações invioláveis no 

exercício da profissão, e na Lei 8906/94, que, nos artigos 6º e 7º, descreve essas 

prerrogativas.  

A lei garante a esse profissional o direito de exercer a defesa plena 

de seus clientes, com independência e autonomia, sem temor do magistrado, do 

representante do Ministério Público ou de qualquer autoridade que possa tentar 

constrangê-lo ou diminuir o seu papel enquanto defensor das liberdades. 

Essas regras garantem, por exemplo, que um advogado tenha o 

direito de consultar um processo até mesmo sem uma procuração, ou nos casos de 

ações penais e inquéritos protegidos por sigilo judicial. Ou seja, são garantias 

fundamentais, previstas em lei, criadas para assegurar o amplo direito de defesa. 

Prerrogativas profissionais não devem ser confundidas com 

privilégios, pois tratam apenas de estabelecer garantias para o advogado enquanto 

representante de legítimos interesses de seus clientes. 

A realidade cotidiana desses profissionais tem demonstrado o quanto 

sofrido tem sido o exercício da advocacia, função típica de um estado democrático de 

direito. 
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 A criminalização da ofensa às prerrogativas do advogado 

será, portanto, mais uma garantia que a entrega jurisdicional seja feita, intermediada 

por um profissional cada vez mais independente. 

Nesse sentido, solicitamos aos Nobres Pares o apoio à aprovação 

desta Proposição, para que o livre exercício da advocacia seja respeitado, culminando 

em crime a sua violação. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2017. 

 
Deputado Pastor Eurico 

PHS-PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 

os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 

inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 80, de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça 

devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 

ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 

de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 

na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 

se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
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XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 

em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena 

de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos 

os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
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inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 

função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 

sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 

pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 

trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 

averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 

pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos 

ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua 

condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a única 

patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 

perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 
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§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante ou 

que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 

à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco 

anos, contados da data da constatação oficial do fato.  

§ 1º Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de três 

anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a requerimento 

da parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades pela paralisação.  

§ 2º A prescrição interrompe-se:  

I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita 

diretamente ao representado;  

II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB.  

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:  

I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os 

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;  

II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina 

dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.  

§ 1º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 

funcional ou hierárquico.  

§ 2º O uso da sigla OAB é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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